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ESTADO DE MATO·OROSSO 

de 2 de julho de 1 955. 

_ Dispões sôbre a elevação do p~ 
drao de vencimento do Diretor do 
~partamento de ~aúde do Estado, e 
da outras providencias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

do de 
de do 

Artigo lQ - Fica elevado ao padrão Z, o cargo isola 
provimento em comissão, de Diretor do Departamento de S~ 
Estado. 

. , 
, Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor em lQ de J! 

neiro de 1 956, deve~do ser consignada verba no Orçamento de 
1 956, para atender a despesa com o aumento que se verificar. 

, , 
Palac!o Alencastro, em Çuiaba, 2 de julho de 1 ?55, 

da Independencia e 67Q da Republica • 
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